
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI
N. 4.107, DE 2020

Altera a Lei no      7.102, de 20 de junho de
1983,  que  dispõe  sobre  segurança  para
estabelecimentos  financeiros,  estabelece
normas  para  constituição  e  funcionamento
das  empresas  particulares  que  exploram
serviços  de  vigilância  e  de  transporte  de
valores, e dá outras providências, para que
as empresas que contratarem os serviços de
vigilância  para  festas,  boates,  casas
noturnas, shows e eventos em geral, sejam
obrigadas ao cumprimento do disposto nesta
lei e demais legislações pertinentes.    

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, que

dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas

para  constituição e  funcionamento  das empresas particulares que exploram

serviços de vigilância e de transporte de valores,  e dá outras providências,

para que as  empresas que contratarem os serviços de vigilância para festas,

boates,  casas  noturnas,  shows  e  eventos  em  geral,  sejam  obrigadas  ao

cumprimento do disposto nesta lei e demais legislações pertinentes.       

Art. 2º. O art. 10 da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a

vigorar acrescida do seguinte § 4o-A:

“Art. 10. ..........................................................................

........................................................................................

§  4º-A.  As  empresas  que  contratarem  os  serviços  de
vigilância para festas,  boates,  casas noturnas,  shows e
eventos  em  geral,  também  ficam  obrigadas  ao
cumprimento do disposto nesta lei  e demais legislações
pertinentes. 

..................................................................................” (NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Sala da Comissão, em 7 de julho de 2021.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO

Presidente 
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